
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE, IMPEIIATRIZ
(]OMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N' 066/20í 8-CPL
TIPO: [\/enor preço por item
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria de lnfraestrutura
PROCESSO ADMINISTRATIY O: 22.01.125t201 8-SINFRA
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 20 de junho de 20í8 às th
(nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação
será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefêitura tvlunicipal de lmperatriz - [\IA, através do Pregoeiro Oíicial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria N.o 6285 de 31 de Janeiro de 2018, torna público, para conhecimento
dos interessados, que realizará e julgará a licitaçáo acima indicada e receberá os envelopes
PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara -
lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto ltilunicipal n.o

2212007, Decreto Municipal no 13 de 31 de março de 2015 e por este Edital e seus anexos,

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.o 8.666/93 e demais
normas regulamentares aphcáveis à espécie:

1. - DO OBJETO

'1.1. Aquisição de Materiais de Consumo com vistas ao atendimento das necessidades da

Defesa Civil durante o período de veraneio nas praias do cacau e do meio em

lmperatri/[\/A, conforme especificações e quantrtativos descritos no Anexo I e Termo de

Referêncra.
1,2 DAS ESPECIFIAÇÕES DO OBJETO

1.2.2 llem 02 - Boia em isopor de 1 1,5 cm pintada em cortes florescentes,

1.2.3 ltem 03 - Cabo retinida 8 mm, polipropeno branco, flutuante;

1.2.4 ltem 04- Colete salva vidas classe lll canga,

1.2.5 ltem 05- Apito profissional

1.2.7 ltem 07- Caiaque comprimentos de 2,55 largura 0,66- peso de 15 quilos- fácil de
remar, boa qualidade;

1.2.8 ltem 08- Guarda sol cabo de madeira, Ionagem em bagum em proteção UV e

iC*'r

quebra vento, para adaptar em cafeiróes para guarda vidas;

I

1 .2.1 ltem 01 - Arinque de 40 cm sem ferragem de ancoragem com selo isso 9001 ,

í.2.6 ltem 06- Bóia salva vidas torpedo rígida para salvamento em rios;
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1.2.9 ltem 09- Tênis híbrido:

í.2.10 ltem í0 - Protetor solar, FPS 60 ou superior, proteÇão FP UVA24, proteÇão UVB,
resi3tente a água hipoalergênico, testado dermatolog icamentê, oil free (náo oleoso),
proteção por 6 horas contra radiações não comedogênico, 1209.

ITEM DESCRTÇÃO

Arinque de 40 cm sem ferragem de
236,11 23.611,00

ancora9em com selo isso 9001
i Boia em isopor de 11,5 cm pintada em cortes
iflorescentes
I Cabo retinida 8 mm, POLIPROPENO
i BRANCO, FLUTUANTE

Nil

Colete salva vidas classe lllcanga
-Colete salva-vidas homologado pela marinha
do Brasil:
- Cor única laranla visível a longa distancia;
-Passe para fita de cintura com apito;
-Dobra nos ombros para maior conforto
- Para embarcações de navegação interior,

732,80

a uas abr adas como, rios la os e etc
Apito profissional
-Apito modelo profissional, fabricado em
plástico resistente, amplitude sonora: 90

Und 10

decibéis com am la saída de ar
Boia salva-vidas torpedo rígida para
salvamento em rios

973,65

Caiaque, comprimento 2,55- largura 0,66-
peso 15 quilos- fácil de remar. Boa qualidade
- Seguro não afunda pois tem casco
estanque- resistente a impactos, fabricado em
polipopeno (plástico) de alta resistência;
- Autodrnável, furos escoam a água que entrar
no convés:
- Confortável, permite descansar ou pescal
alças para transporte lateral e extremidades;
- Todos os acessórios são presos com
insertos em latão fundidos ao casco com
parafusos de aço inox;
- Aditivos na matéria prima aumentam a
resistência mecânica e impede o
descrramento.
Guarda sol cabo de madeira lonagem em
bagum em proteção UV e quebra vento, para 00

,.rt',

6*§ti

1

2 Und 200 7,88 1.576,00

Und 10 73,28

194,73

Und

3

4

^

6

7 1.762,95

OTD.
VR.

TOTAL

Und 100

Und 5

ada r em cadeirões para guarda vidas
Und 6 210,00 i 1.260

,p

1.3 QUANTIDADE E PREÇO ESTIMADO DA CONTRAçÃO

j ur.ro .VR. UNIT,

2.000 I 7.09 I 14 180.00

31,40 | 314.00

1 1.762,95

8
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Tênis hibrido: material de tecido permeável,
solado em borracha vulcanizado e costurado,
tecido em neoprene. cor preto, proporciona
perfomace e tração em terrenos secos e

,*

161 ,69 1 616,90

molhados amanho a definir

23 750,00

1.4. Valor Global Estimado para a ContrataÇão: R$ 69.777,30 (sessenta e nove mil, setecentos
e setenta e sete reais e trinta centavos).

2. - DOS ANEXOS
a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência;
b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll - Í\ilinuta do Contrato;
d) Anexo lV - Declaração a que alude o art.27o, V da Lei n.o 8.666/93;
f) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente os
Requisitos de Habilitação.

3 - DO SUPORTE LEGAL
3.1 - Está licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de í7 de julho de 2002, Decreto
tt/lunicipal no O22|2OO7 e Decreto Municipal no13 de 3'í de março de 2015, por este Edital e seus
anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei no 8.666/93 e
respectivas alteraÇões, além das demais disposiÇôes legais aplicáveis, que ficam fazendo parte
integrante da mesma, independente de transcrição.

5. - DA PARTTCTPAÇÃO

5.1 - Poderão participar deste pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível

o Und

10

Protetor solar FPS 60 ou mais proteção FP
UVA 24 proteção UVB resistente a água
hipoalergênico testado dermatologicamente oil
íree 1não oleoso) proteção por 6 horas contra
radiaÇões náo comedogênico 1209

PR 1.000

TOTAL MAXIMO ESTIMADO R$ à 69.777,30

ô

10

4. - DA DOTAÇÃO
4.1- As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
UNTDADE ORÇAMENTÁRIA. 22 - SECRETARTA MUNIC|PAL DE TNFRAESTRUTURA E

sERV|ÇOS PUBLTCOS

AÇÔES: 06,182,0135.2558 - ESTRUTURAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
ALUSIVAS AO PROJETO VERANEIO NAS PRAIAS
Natureza: 3.3.90.30 - Material de Consumo
Ficha: 359
FONTE: 01 - Recursos Ordinários
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com o objeto e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÇão e requisitos
mínimos de classificação dâs propostas, e seus anexos e se apresentarêm ao prêgoeiro no dia,
hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.í.2 - Nos ltens Exclusivos (conforme planilha em anexo) - Participação exclusiva de empresas
que se enquadrarem como microempresas - ME, empresas de pequêno porte - EPP, ou

equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita
bruta correspondênte aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar
no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto
licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteraÇão dada pela Lei Complementar
14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante
deste Edital, e seus Anexos.

5.'1.3 - Na Cota Reservada 25% (conforme planilha em anexo) - (inciso lll, do art. 48 da Lei

14712014) - Empresas que se enquadrarem como microempresas - ME, empresas de pequeno
porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário
anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3o da Lei

Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteraÇão dada pela

Lei Complemenlar 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à

documentaÇão constante deste Edital.

5.1.4 - Na Cota Principal 75% (conÍorme planilha em anexo) - (inciso lll, do art. 48 da Lei

14712014) - Empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação

constante deste Edital, e seus Anexos.

5.2 - Não poderão participar desta licitação empresas:
5.2.1 - Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em liquidação

e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçáo, ou ainda empresas

estrangeiras que náo funcionem no país:

5.2.2 - Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
I\/unicipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, ainda que tal fato se
dê após o início do certame,
5.2.3 - Apresentadas na qualidade de subcontratadas.
5.2.4 - Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal ou vínculo com qualquer servidor.

5.2.5 - Que se apresentem em forma de consórcios.
5.2.6- Das quais pârticipem, sqa a que título for, servidor público municipal de lmperatriz.
5.2.7- Pessoas Físicas.

5. - DO CREDENCIAMENTO

6.1 - As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um representante,

)t',

q
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portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial,
podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomeie a participar
deste procedimento licitatório êm nome da licitante, respondendo por sua representada,
comprovando os necessários poderes para Íormular verbalmente lances de preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os
demais atos pertinêntes eo presente certame.

6.'t.1 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar Contrato Social ou Registro que

comprove sua capacidade de representar a mesma.

6.í.2 - As participantes deverão apresentar tambem, ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por açôes, acompanhado de documêntos de eleiÇôes de seus administradores,
quando o licitante for representado por pessoa que estatutariâmente tenha poder para tal,

comprovando esta capacidade jurídica;

6.í.4 - Fica facultado às participantes, apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do
Estado, para demonstrarem sua condiÇão de ME ou EPP

6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão parte
do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou
publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade;

6.2 - Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou sejam
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1.

6.3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representente pera se
manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado
representando mais de um licitante.

6.4 - As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de Recebimento)
deveráo remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do(a)
Pregoeiro(a) municipal.

6.5 - Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente íorem recebidos antes do inicio da sessão.

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

>

6.í.3 - As participantes deverão einda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o

modelo do Anexo V do Edital.
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7.1 - Por força da Lei Complementar n 123106 e do art. 34 da Lei no 11 .488107 , as microempresas

- MEs, as êmpresas de pequeno porte - EPPS e as Cooperativas a estas equiparadas - COOPS
que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir
dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente
possuam alguma restriÇão no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal,
deverão consignar tal informação expressamente na declaraÇão prevista no item 6.1.3

b) no momento da oportuna fase de habilitaÇão, caso a licitante detentora da melhor proposta

seja uma ÍvlE, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a

documentaÇão exagida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade
fiscal apresentem alguma restriÇáo, bem como alguma espécie de documento que venha
comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,

c) como critérro de desempate, será assegurada preferência de contrataÇão para MEs, EPPs
ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas sjtuaçóes em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cênto)
superiores a melhor proposta classificada.

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo:

a) a MÉ, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alÍnea anterior deverá ser inferior àquela

considerada vencedora do certame, situaÇão em que o objeto licitado será adjudicado em

favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preÇo seja

aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão

convocada as flilEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contrataÇão nos termos previstos no item 7.1., alinea c, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

0 o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por ME, EPP ou COOP

I - DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 - A proposta de preÇos deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte

externa as seguintes informaÇões:
A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 066/2018-CPL

.rt',
:.i
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Envêlopê í - PROPOSTA DE PREÇOS
A Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - I\rlA

CEP: 65.900-410
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

a) Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida com clareza em
língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na
última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descriÇão detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto, inclusive
marca e/ou modelo do produto cotado, quando íor o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço
por item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em
algarismo e por extenso. Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na
descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão
considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado
estê último;

8.1) PARA A FORMULAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS DEVERA SER
UTILIZADA A DESCRIçÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E

PLANILHA DE PREÇO ANEXO AO TERMO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA
PROPOSTA.

c) Atender às especificaçôes mÍnimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo l), correspondente a prestaÇão do serviço, e estar datada e assinada por
pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviÇos, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste Edital e seus Anexos;

9. - DA ACEITAÇÃO TÁCITA

i*'

8.2 - Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

9.'l - Os preços apresentados devem:
a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega

do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como. custos diretos e indiretos, tributos incidentes,
taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento,
lucro transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e
seus Anexos. (

ü
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c) serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;

9.3 - Os produtos deverão ser entregues no local do evento, ficando a Contratada responsável
pela entrega, sem nenhum ônus para a contratante.

9.4 - A entrega dos produtos deverá ser realizada pela manhá, em horário a ser acordado com o
gestor do contrato.

9.5 - O recebimênto só será considerado após a análise minuciosa, pelo servidor responsável, sê
os produtos atendem às especificaçóes exigidas pelo edital.

9.6 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as

especificações condiÇões deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

9.7. - No caso de não atender às especificações, a CONTRATADA, providenciará troca dos
mesmos, no prazo máximo de 1 2 horas.

9.4 - Uma vez abertas as propostas, não seráo admitidos cancelamentos, retificaçôes de preços,

allerações ou alternativas nas condiÇões/especificações estipuladas. Não serão consideradas as
ro ostas ue contenham entrelinhas emendas rasuras ou bor

9.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou rndiretos omitidos na proposta ou

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.9. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na

desclassificação do Iicitante.

9.í0. Caso os prazos de validade da Proposta e da execução do objeto sejam omitidos na

Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item 9.2 e
9.3, respectivamente.

1O - DA HABILITAÇAO

9.2 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

entrega da mesma

'10.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em
sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n" 066/20í 8-GPL
Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA
cEP 65 900-410
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .
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(razão social ou nome comercial do licitante e endereÇo)
(A DOCUMENTAçÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

'10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados
em original, os quaas farão parte do processo licitatório, por quelquêr processo de cópia
autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficral, observados
sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aÇões, acompanhado dê documentos de
eleiçôes de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

d.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da
consolidação respectiva.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ)

í) Prova de regularidade para com a F azenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida
Ativa e Previdenciária).

g) Prova de regularidade para com a F azenda Estadual do domicílio ou sede do lacitante (Tributos
e Contribuiçóes Estaduais e Dívida Ativa).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domrcílio ou sede do licitante.

i) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certiíicado de Regularidade
do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

k) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da LicitaÇão.

l) Balanço Patrimonaal e demonstraÇões contábeis do último exercício social, lá exigíveis e

apresentados na forma da lêi, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituiÇão por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

m.'l) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.

m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstraçôes

dt\
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contábeis assim apresentados:

m.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.2) sociedades por cotâ de responsabilidade limitada (LTDA);

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- por fotocópia do BalanÇo e das Demonstrações Contábeis devidamente registredos ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente regrstrado ou autenticado na Junta Comercial da
sede ou don:icílio do licitante.

m.2.4) o balanÇo patrimonial e as demonstraçóes contábeis deverão estar assinados por contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

o) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitaÇão, através da apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoa .jurídica de direito público ou privado.

p) Declaração, íirmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de '16 anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podêndo ser utilizado o modelo do Anexo V do
Edital.

í0.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou;

í0.3.í- Se c licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à Cerlidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido paâ maÍiz e filiais, bem assim quanto ao Certjficado de Regularidade do
FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo aprêsêntar,
neste caso, o documento comprobatório de autorização para a centralização;

10.3.2- Serão dispensados da apresentaÇão de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

'*',
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11 . DO PROCEDIMENTO

11.1 - No dia, hora e local designados neste rnstrumento, na presença dos interessados ou seus
representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e os
envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de habilitação
(envelope 02);

11 .1 .1 - O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para

a abertura dos trabalhos,

11.2 - lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a) pregoeiro(a),
pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitaÇão estejam no local
designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário;

11.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e

uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO V serão recebidas as
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificaÇão da conformidade das
propostas ccm os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preÇo, desclassificando-
se as incompatíveis;

11.4 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o

autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 1Oo/o (dez por cento)

superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e

decrescentes, até a proclamação do vencedor;

11 .4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao

licitante, na ordem decrescente dos preços;

11.4.2 - Poderá o(a) Pregoeiro(a):
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim como,
qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais aplicáveis
em cada caso.

\
11 .4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação;

.rf',

10.4 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as
condiçôes previstas no subitem 25.5 e 25.6 dêste edital, implicará na inabilitação do licitante;
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11 .4.4 - Depois de definido o lence de menor preço, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes
remanescentes;

11.5 - Quando não forem verificades, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no item 11 .4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de
três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa
de lances verbais);

11 .6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), implicará
na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das
propostas;

11 .7 - Caso nâo se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contrataÇão;

11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os
licitantes manafestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

11.8.1 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando Íor o caso, dar-se-á o

início da competiÇão relativa aos demais itens objeto desta licitação.

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o menor
preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) amediatamente dará início à abertura do envelope contendo os
documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar;

11 . 10 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,

o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente

classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições
fixadas neste edital;

11.11 - Nas situações previstas nos subitens 11.7,11.8 e 11.10, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

11 .12 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem
dos citantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;

11 .1 3 - O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os
"Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão
retirá-los no prazo de até 30 (trintâ) dias, sob pena de inutilização dos mesmos;

0
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11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo (a)
pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

12 . DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.í - Esta licitação e do tipo Menor Preço por ltem, em consonância com o que estabelece a
legislação pertinente;

'12.2 - Serào desclassif icadas as propostas que não atendam as exigências e condiÇões deste
edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;
12.3 - Será ronsiderada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, classificada
em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital,
apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.

í 2.5 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário;

í3.í - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido
o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar

memoriais, ficando os demars licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em

igual número de dias, que começarão a correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos;

í3.2 - O recurso poderá ser íeito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a
termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos os
respectivos prazos legais.

13.3 - O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior,
por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à

autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos
legais;

't 3.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

12.4 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após
os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na mesma sessão e

na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na íorma do disposto no

§ 2o do artigo 45 da Lei no 8.666/93;

13. DO DIREITO DE RECURSO

\-l
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í3.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos etos procedimentais, a autoridade
competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a licitante melhor
classificada para assinatura da ata de registro de preço;

14- DOJULGAMENTO DAS PROPOSTAS

14.'l - Esta licitação é do tipo Menor Preço por ltem, em consonância com o que estabelece a
legislação pertinente;

14.2 - Serão desclassif icadas as propostas que não atendam as exigências e condiÇões deste
edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;

í4.3 - Será considerada mais vantajosa para a AdministraÇão e, conseqüentemente, classificada
em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condiÇões deste edital,
apresente o MENOR PREÇO POR ITEM;

í4.4 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após
os lances verbais. se for o caso, a(o) pregoeira(o) procederá ao desempate, na mesma sessão e

na presença de todas as demais licitantês presentes, através de sorteio, na forma do disposto no

§ 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93;

í4.5 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se Íor o caso, prevalecerá o valor
unitário;

15. DA CONTRATAçÃO

15.í - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento
específico escrito de contrato/nota de emprenho, que ocorrerá após a homologação, sendo o
adjudicatário convocado para assinar o contrato e terá o prazo de cinco dias úteis para fazê-lo.

15.2 - Na assinatura do contrato será exigrda a comprovação das condiçóes de habilitação
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

í5.3 - Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no parágrafo anterior, ou
quando injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, prazo e condições estabelecidas no
ato convocatório da licitaÇão, a prefeitura Municipal de lmperatriz através da secretaria municipal
de educação poderá convocar outro licitante, segundo a ordem de classificação, para, após a

'a'
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13.6 - A falta de manifestação imediata e motivada do(s) Iicitante(s) na sessão importará a

decadência do direito de recurso e a adjudicaÇão do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao
vencedor.
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comprovaÇãu dos requisitos habilitatórios e feita a negociaÇão, assinar o contrato, sem prejuízo
das multas e demais cominações legais.

16 _PAGAMENTO

16.1 O pagamento à Contratada será efetuâdo pele Secretaria de Planelamento Fazênda e
Gestão OrÇamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30
(trinta) dias após a aceitaçáo deíinitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas
fiscais do(a) fornecimento/Execução dos ServiÇos devidamente certificadas pelo Agente
Público;

16.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a)
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que íorem entregues os mesmos, nâo

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho,

16.3Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacronal, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, com a JustiÇa do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam
sobre os produtos contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN;

16.4 A periodicidade dos pagamentos será mensal;

16.5 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato;

16.6 A atestação da fatura correspondente ao fornecimento caberá ao fiscal do contrato ou

outro servidor designado para esse fim;

16.7 Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante devolverá o

documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie

as medidas saneadoras ou comprovê a correÇão dos dados contestados pela Contratante;

16.8 No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da

data de recebimento do documento corrigido,

16.9 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que os produtos foram entregues em conformidade com as especificações do
contrato;

E

/11



It\
-.il

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

í6.10 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizaÇões devidas pela CONTRATADA, nos termos do termo,

16.íí No caso de atraso de pagamento, dêsde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma form3 para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de
6% a.a (seas por cento ao ano), capitalrzados diariamente em regime de juros simples;

16.12 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos, N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = indice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestaÇão em
atraso.

í7- PENALIDADES

17.1 O não cumprimento das obrigações deste Edital sujeitará a contratada as seguintes
penalidades:

17.1.1 Por entregar os produtos fora do prazo pré-estabelecido pela contratante, determinadas
neste Edital. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

17.1.2Por não estarem os produtos de acordo com as especiÍicaçôes definidas neste Edital
Multa de 3olo (três por cento) do valor do contrato.

17.1 .4 Por náo sanar imediatamente irregularidades identiÍicadas pela fiscalizaÇão da SINFRA

Multa de 2% (dois por cento) do valor do contrato, por ocorrência.

'17.1.5 Não atendimento as demais obrigações contratuars. tvlulta de 1%(um por cento) do valor
unitário do contrato, por irregularidade não especificada expressamente nas letras anteriores. A
reincidência do não cumprimento de qualquer obrigação determinada neste Edital sujeitará a
contratada, a critério da fiscalização da SINFRA, as multas de graduação mais elevadas, ou a

rescisão contratual.

í8 -OBRTGAçÕES OACOUrRnrnOe

18.1 Cumprir o que dispõe este Edital, incluindo os prazos e os procedimentos a serem adotados

t
no fornecimento dos produtos,

tt\

17.1.3 Pot não atender solicitação de informações da fiscalização, dentro do prazo estipulado.
Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato, por ocorrência.
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18.2 Comprovar, a qualquer tempo da vigência contratual, qualquer dos requisitos referentes à

CONTRATADA, exigidos neste Edital;

18.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

18.4 Responsabilizar-se por toda e quaisquer despesas relacionadas à execução dos serviços:

18.5 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, comprovadamente, causarem
ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros durante a permanência no local de trabalho,
decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou
indenizaçóes cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

18.6 A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos serviços,
objeto dos Contratos, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreita observância às
legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou dêterminaÇáo do

Poder Público, procurando dentro do possível conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar,
perante o público, uma boa rmagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA;

18.7 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à

fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

18.8 Dar crência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar na execução dos serviços.

18.9 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamaçôes
se obriga a atender prontamente.

18.10 lndicar um preposto (informando número de telefone para contato, celular e fax) o qual será
o responsávêl pela fiel execuÇão do contrato.

19. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE

19.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com os serviços executados,
obedecidos o preÇo e condições estipulados no contrato;

19.2 Promover, através de seu representante (gestor do contrato), o acompanhamento e a

fiscalização da prestação do serviço, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da mesma,
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19.3 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias. a fim de que possa
desempenhar normalmente o serviço contratado;

19.4 Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irrêgularidade constatada na
execuçáo do contrato;

i-Nt'r
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19.5 Permitir o acesso
execuÇão do contrato,
CONTRATANTE

da CONTRATADA no local de entrega dos produtos, quando da
respeitadas as normas internas (segurança e disciplina) do

20- VIGENCIA DO CONTRATO

20.1- A vigência do contrato não ultrapassará 3'l de dezembro do exercício corrente, a contar da
data de sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o último.

2't- coNDrÇoEs DE ENTREGA

21.í A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento à medida que for solicitada pelo gestor do
contrato,

21.2 Os produtos deverão ser entregues no local do evento, ficando a contratada responsável
pela entrega sem nenhum ônus para o contratante;

21.3 A entrega deverá ser realizada pela manhã, em horário a ser acordado com o gestor do
contrato;

21.4 O recebimento só será considerado após a análise minuciosa, pelo servador responsável,
se os produtos atendem às especificaçôes exigidas pelo edital;

21.5 No caso de não atender às especificações, a CONTRATADA providenciará a troca dos
mesmos, no prazo máximo de 12 horas.

22 - ACETTAÇÃO DO OBJETO

22.1 Entregue os produtos, se estiver em perfeitas condições, atestado pela SINFRA, será
recebido, por servidor especialmente designado, que assinará o " termo de recebimento".

22.2 O "termo de recebimento", somente será assinado se a licitante vencedora, tiver atendido
todas as condições especificadas neste termo de referência, bem como as especificaçóes
apresentadas na Propostas.

v?
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22.3 Os produtos, ob1eto deste Pregâo, serão considerados aceitos somente após terem sido
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificaÇões e condições exigidas
neste edital.

22.4Em hapótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas
ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do fornecimento de sua
responsabil,dade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas
para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade do equipamento.

23.1 O fornecimento dos produtos, objeto da presente licitaÇão será feita diretamente a

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, e atestado por servidor desta
instituiÇão designado para esse fim.

23.2 O responsável pelo recebimento, anotará em registro próprio todâs as ocorrências

23.3 A Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, caberá a fiscalização do fornecimento
dos produtos. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir do contratada o
perfeito atendimento as cláusulas contratuais.

24- DAS D|SPOS|ÇOES GERATS

24.1. Após a declaraÇão do vencedor da licitação, não havendo mânifestação dos licitantes quanto

à intençáo de interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a) lavrará a ata da sessão e submeterá o
processo à homologaÇão da autoridade competente.

24.2. O vencedor obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçóes da proposta, os acréscimos ou

supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, § ío,

da Lei n" 8.666/93.

24.3. A Prefeitura Municipal de lmperatriz/MA poderá revogar a licitação por razôes de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

"e

23 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

24.1.1. No caso de interposição de recurso(s), após proíerida a decisão quanto ao mesmo, a

. autoridade incumbida da decisão fará a homologaÇão.

It</ I

24.4. Decaiá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo aceitado sem
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24.6. O(A) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover

diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

24.6.1 PodeÍá ser solicitado ao fornecedor, pelo pregoeiro ou pela comissão de licitaÇão
informaçôes adicionais necessárias, laudos técnicos de análises dos produtos, amostras e outras,
a qualquer tempo e/ou fases do procedimento licitatório, com a finaljdade de dirimir dúvidas e

instruir as decisões relativas ao julgamento.

24.7. Náo serão considerados motivos para desclassiÍicação simples omissôes ou erros formais
da proposta ou da documentaÇão, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais
licitantes.

24.8. As normas disciplinadoras desta licitaÇão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

24.9. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá
instrumento convocatório.

a redação deste

24.1 0. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
[/unicipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adludicado o presente certame.

24.11. Os autos do respectrvo processo administrativo que originou este edital estão com vrsta

franqueada aos interessados na licitação.

24.12. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,
serão publicados na lmprensa Oficral, caso não possam ser feitas diretamente aos seus
representantes.

,s,
"!-l

q
24.13 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o pazo de validade das

objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresêntar falhas ou irrêguleridâdes que o viciem.

24.5. A parfcipação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições.
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propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.

24.14. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.15. A homologaÇão do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.16. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislaÇão vigente

\-, 24.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e rncluir-se-
á o dia do vencimento.

24.1A. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.oov.br, ou obtidos
mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão
OrÇamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano
Santos, no 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA, estando disponível para atendimento em dias
úteis, das 08h às 14h.

lmperatriz/lvlA, 05 de junho de 2018

Daiane Pereira
Pregoeira

Gomes
u



í\.

tr {
,t'
-t

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MLINICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N.O 066/20í8 _ CPL

ANEXO I

ANEXO I

(Proposta de Preços)

Prezados Senhores,
(empresa), com sede na cidade de

de

à Rua
D.o _, inscrita no CNPJ/MF sob o número neste ato representada por

assnado prc,põe rcrefti., .:"ilí3::i,.?"i1",2. * .""*,i,.T fii.,?"t"-" *.,*'1331ã!
preços infra discriminados para AquisiÇão de Materiais de Consumo com vistas ao atendimento
das necessidades da Deíesa Civil durante o período de veraneio nas praias do cacau e do meio
em lmperatriz/Í\ilA, conforme especificaÇóes e quantitativos escrjtos no anexo I no Termo., objeto
dO PREGÃO PRESENCIAL NO 066/2018-CPL:

a) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento à medida que for solicitada pelo gestor do
contrato.

b) Os produtos deverão ser entregues no local do evento, ficando a contratada responsável
pela entrega sem nenhum ônus para o contratante".

c) PÍazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de sua abertura;

d) Preço Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

_de 2018

)
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ESTADO DO TIIARAT{HÃO
PREFETTURA MUÍ{ICIPAL DE IIíPERATRIZ

SECRETARTA DE TNFRÂESTRUTURA E SERVIçOS PUBLTCOS

1. JUSTIFICATIVA

1 .1. A Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos,
necessita da aquisição de materlal de consumo com vlstas ao
atendlmênto das necessldadês da DeÍesa Civil duranb o
periodo de veraneio nas praias do Cacau e do Meio em
lmperatrlz - tÀ visando a identificação visual dos servidores
presente nas praias durante o período de veraneio;

1.2. A Prefeitura de lmperatriz, anualmente prepara toda infraestrutura
necessária para o perído de veraneio que ocone nas praias do
Cacau e do Meio, como energia elétrica parâ as barracas,
iluminação para os locais, instalação de banheiros guímicos, entre
outras, @m vistias a proporcionar lazer e seguÍança aos
frequentadores;

1.3. Sendo assim, faz-se necessário a aquisi@o dos referidos itens,
para demarcaçâo das áreas de banho bem como a proteÉo dos
colaboradores oontra cs raios solares.

2. DAS ESPEGTF|CAçÓES DO OBJETO

2"1 . ltem 01 - Arinque de 40 cm sem Íenagêm de ancoragem com selo
isso 9001;

2.7 - i.tem 07., Caiague comprimentos de 2,55 la ura 0,66- peso de í5

'/-."
.c_:ó.

.<.\ "

quilos- fácil de remar, boa qualidade;

$-À al(5llÀtlitoarn|EÂ!ta!E(rur-!í:'.
! lltut-ôr tÀ§llr;Írr
cuP] o{i iso,a5§/oaç.i,r ti
íluÀ Y. :/nr . Iô!6lh:..+sir

i

i
I

2.2. ltem 02 - Boia em isopor de 11,5 cm pintada ern cortes
florescentes:

2.3. iÍem 03 .- Cabo retinida 8 mm, polipropeno branco, flutuante;

2.4. ltem (M. Colate sâlva vidas classe lll canga;

2.5. ltem 0$ Âpito proflssionai

2.6. item 06- Bóia salva vidas torpedo rígida para sal,ramento ern rios;

(

i
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2.8. ltem 08- Guarda sol cabo de madeira, lonagem em bagum em
proteÉo UV e quebra vento, para adaptar em cafeirões para
guarda vidas;

3

2.9. ltem 09- Tênis híbrido;

2.10. ltem í0 - Protetor solar, FPS 60 ou superior, proteção FP UVA 24'
proteção UVB, resistente a água hipoalergênico, testado
dermatologicamente, oil free (não oleoso), proteção por 6 horas
contra radia@es não comedogênico, 1209.

QUANTITATIVOS E PREçO ESTTTADO DA CONTRATAçÃO

14.180,00

73,28 732,80

314,00

973,65

1

N"

1b

Und 100'l Arinque de 40 cm sem fenagem
de ancoragem com selo isso 9001

Und 200 7,88

236,11 23.611,00

1.576,002
Boia em isopor de 1 1 ,5 cm pintada
em cortes florescentes

7,093

4

2.000

l0

q

Colete salva vidas classe lll canga
-Colete selva-údas homologado pela
marinha do Brasil;
- CoÍ únicã larenja visível a longâ
dislância;
-Passê parâ Íta de cinture corn apito;
-Dobra nqs ombros para maior coníorto
- Para embarcá@es de navegação
inteÍiú, águas abrigadas coçno, rios,

Apito profissional
-Apito moddo profissional, fabricado em
pÉstico rssistefite, emplifude soÍxrâ: 90

Und

Und

M

decibéis com am saÍda de ar.

e elc.

8 mm,
BRANCO,

Cabo retinida
POLIPROPENO
FLUTUANTE

10 31,40

6 Und
Boia salva-üdas torpedo rígida
para salvamento em rios

5 194,73

7 Und 1.762,95

rraralt rdra6,1
CNP.r: 0ô.15ê.r55.,rc@l--1ô
Fu. Y, ,(\! - h\rY. rmt>rrÀln:

1

I

I
I

LC

I

Caiaque, comprimento 2,5$
largura 0,66- peso 15 quilos- fácií
de remar. Boa qualidâde
- Seguro não afunda pois tem casco
estianque. Íesistente a impactos,
fabricado êrn poliÉpêno (plástis,) Ce
altâ Íêsistência;
.- Autodmável, furos escaam a água que
entrer no convés:
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í61,69 't.616,90

23.750,00

3.'1. O Valor global estimado de acordo com o preço praticado no
mercado, para aquisição dos produtos é de R$ 69.777,30
(Sessenta e hovê mil, setecentos e sênbnta e sete reais e
trinta centavos), sendo que a empresa vencedora é aquela que
oferecer menor preço, prezando as qualidades dos serviços
licitados;

4. DA MODALIDAT'E

Para a aquisição deste objeto estií sendo empregada a modalidade-
de licitação denominada PREGÃO na sua forma PRESENCIAL a
qual observará os preceitos de direito público e, em especial as
disposi@es da Lei Federal no. 10.520 de 17 de julho de 2002, e,

de 21 de junho de 1 .993

SINFRA

^órL 
n.t 2.2.01. U5l2oüi

No

+?

5

SINTRA

tolha n e
$

^2à

o

exüêÍnidedês; . '

- Todos os acêssórios:são pÍêsos corn
inseíos em liatão fundidos ao casco @tn
parafusos de aço inox;
- Aditivos na matéÍia prima aumentam a
resistência mecânica e impede o
des@rameflto.

ConÍortável, oudescansar
lateraltranspoÍtepaÍapescar ahas

1.260,00

Guarda sol cabo de madeira
lonagem em bagum em prote@o
UV e quebra vento, para adaptar
em cadeirões para guarda üdas

Und 6 210,00

Tênis hibrido: material de tecido
permeável, solado em borracha
wlcanizado e costurado, tecido
em neoprene, @r preto,
proporciona perfomace e tração
em terÍenos secos e molhados.
(Tamanho a definir).

Und 10

10 23,75

Protetor solar FPS 60 ou mais
proteÉo FP UVA 24 prote@o
UVB resistente a água
hipoalergênico testado
dermatologicamente oil free (não
oleoso) proteção por 6 horas
contra radia@s não
comedogênim 1209

PR

69.777,30

1.000

ilo ESTTilADO R$ 
'

TOTAL

4.t

subsidiariamente, da Lei Fedêral no. 8.

alclll llÂ tl ratttBÍürn !À
tt.tytcclLrEÉ
cNPJl o6.rsi6 tss/oooi -rê
hrà Y. Vâ! - Nôvá ho.rrànÊ

\P

I

I

I
I
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e suas alteraçÕes, da .Lei. Complementar no. í 2312006, da Lei
Complernentar no. 14712O14 e outras normas aplicáveis à espécie.

DOS CRITÉR|OS DE HABILITAçÃO

5.1. Deverá ser obecido quando da 'elaboração da minuta.do
instrumento convocatório, o disposto na Lei Federal no 8.666/93,
em especial o disposto nos arts. 27 ao 32.

DAS COND|çÕES DA ENTREGA

6.1. A CONTRATADA deveÉ planêjar o Íomecimento à medida que for
solicitrada pelo çstor do contrato;

6.2. Os produtos dév.erão ser entregues no local do evento, flcando a
contratjada responsável pela entrega sem nenhum ônus para o
contratante;

*,Qk

T

6.3. A entrega deveÉ ser.realiTada pela manhã, em horário a ser
acDrdado com o gestor do mntrato;

Y

6.4. O recebimento só será considerado após a análise minuciosa, pelo
servidor responsável, se os produtos atendem às especifica@es
exigidas pelo editál;

6;5. No caso de não atender às especifica@s, a CONTRATADA
proMdenciará â troca dos mesmos, no prulzo máximo de 12 horas.

7. DAACETTAçÃO DO OBJETO.

7 .1- Entregue os prodirtos, se estiver em perfeitas condições, atestado
pela SINFRA, seÉ rêc(rbido, por servidor especialmente
designado, que assinará o 'termo de recebimento'.

7.2. O "termo de recebimento', somente seÉ assinado se a licitiante
vencedora, tiver atendido todas as condi@s especificadas neste
termo de reÍerência, bem como as especificações apresentadas na
Propostas.

7.3. Os produtos, objeto deste Pregão, serâo considerados aceitqs
somente após terem sido conferidos pela respectiva área
solicitante e atendidas as especifica@s e condi@es exigida

6

SINFRÂ
Àdm. n.r 22.01.12t/20ra.

alctsr ã ctFiátttiftn{
tl|lvtÇ{rÜauc6
CNPJ: OôEa.S9OOO|-16
Fuà Y, Vnr - Nova ho.í6ir:

neste edital.
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7.4. Em hipótese algumâ será àceito objeto em desacor'do com as
condi@s pactiladas rficando ao'encargo'da conhatiada o controle
de qualidade do fomecimento de sua responsabilidade, bem como
a repetição de procedimentos as suas proprias custas para
coneção de falhas, visando a apresentação da qualidade do
equipamento.

8. CRITÉHO DE ESCOLHA DA PROPOSTA VENCEDORA

8.í. A empresa interessada deverá apresentar proposta de preços, em
papel timbrado no qual conste seu CNPJ, devendo estiar assinada
pelo seu representante legal e ainda, devendo constar a descrição
do objeto de forma detalhada e/ou fazendo menção a este Termo
de Referência;

8.2. Será considerada vencedora a proposta que apresentar menor
preço unitário;

9. PENALIDADES

J.1. O não cumprimento das obrigações deste termo de referencia
sujeitará a contratada as seguintes penalidades:

9.1 .1 . Por entregar os produtos fora do prazo pré-estabelecido pela

contratanle, determinadas neste terno de referencia. Multra
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

9.1.2. Por não estarern os produtos de acordo com as
especiÍicações definidas neste Termo de Referência. Multa
de 3% (três por cento) do valor do contrato.

9.1 .3. Por não atender solicitação de informações da fiscalizaçâo,
dentro do prazo estipulado. Multa de í% (um por cento) do
valor do contrato, por oconência.

9.1 .4. Por não sanar imediatamente irregularidades identificadas
pela fiscalização da SINFRA. Multa de 2o/o (dois por cento)
do valor do contrato, por ocor.rência.

9.1.5. Não atendimento as demais obrigaç6es contratuais. Multa
de 1%(um por centrr) do valor unitário do contrato, por
inegularidade não especÍfcada exprêssamente nas letras
anteriores. A reincidência do não mprimento de qualquer

de Referencia sujeitraráobrigação determinada neste

llcüÍ ttaDallatrlR iJrk
taltvrotth.E\or
CNPJr o6.$e§â/Oool.16
Rrà Y, Vn! . ttovô knêràtra



Í0. DOPRAZODEVIGÊNCIADOCONTRATO

'I 0.1 . A vigência do contrato não ultrapassaÉ 31 de dezembro do
exercício coÍrente, a contar da data de sua assinatura, tendo início
e vencimento em dia de expediente, devendo.se excluir o primeiro
e incluir o último.

11. DASOBTGAçÕESDACONTRATANTE

1 1 .1 . Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com os serviços
executados, obedecidos o preço e condi@es estipulados no
contrato;

1 1 .2. Promover, através de seu representiante (gestor do contrato), o
acompanhamento e a Íiscalização da prestação do serviço,
anotando, em registro póprio, âs falhas detectiadas e comunicando
à CONTRATADA as oconências de quaisquer Íatos que, a seu
critério, exijam medidas conetivas por parte da mesma;

HÃo ]

ITiPERA
SECRETARIA DEINFR4EqTRU.TUBâ E SEBVI"-çOS PúB cos

4r
*' EsrlDoDouARÂr

PR.EFETTURA TIIUNIêIPAL DE

" 
*nir"hdr, a critério dá fisca lizeÉo daSlNFRA, as multas

de gradu.. 
-qeão 

mais elevadas; ou a rescisão contrafual.

11.4. NotiÍicar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer
inegularidade constatada na execução do contrato;

SINFRA
ádr. n.. 22.oL125/2O!t-

a

11.5. Permitir o acesso da CONTRATADA no local de entrega dos
produtos, quando da execução do contrato, respeitadas as normas
intemas (segurança e disciplina) do CONTRATANTE.

12. DAS OBTGAçÕES DA CONTRATAITA

12.1. Cumprir o que dispõe este Termo de Referência, incluindo os
prazos ê os procedimentos a serem adotados no fomecimento dos
produtos;

12.2. Comprovar, a qualquer tempo da vigência contratual, qualquer dos
requisitos reÍerentes à CONTRATADA, exigidos neste Termo;

12.3. Não transferir a outrem, no todo ou ein parte, o objeto do contrato;

SINFRA

,0,n.", Q{

Lcittara aa H.ttatrl$nDÀ
r tütrc- darrcoô
CNP.]: OGls8,aS5/OOOi. ó
R ô Y, Vâr - Nov, hD.râir,r

'l 1.3. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a Íim de
que possâ desempenhar noniralmente o serviço clntratado;

No
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12.4. Responsabilizâr-se por toda e quaisquer despesâs relacionadas à

execução dos seiviÉ§;

12.5. Responder por quaisquer preju ízos que seus empregados,
comprovadamente, causarem ao oatrimpnio do CONTRATANTE
ou a terceiros durante a permanênciá nô local de trabalho,
decorrentes de açáo ou omissão culposa ou dolosâ, procedendo
imediatamente os reparos ou indenizações cabÍveis e assumindo o
ônus deconente;

12.6. A CONTRATADA e obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à
prestação dos serviços, objeto dos Contratos, de acordo com as
normas técni'as da.ABNT, em estreita observância às legislações
federal, estiadual e municipal, bem corno, a.quaisquer ordens ou
determinaçio do Podêr Público, procurando dentro do possível
conduzir os serviços e o pessoal de modo a Íormar, perante o
público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria
CONTRATADA;

12.7. Respondei pelos danos càusados diietamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato,
não excluindo ou reCuzindo essa responsabilidade à fiscalização
ou acompanhamento p€lo órgão interessado.

12.8. Dar ciêncía ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que veriÍicar na exeorção dos serviços.

12.9, Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo
CONTRATANTE, cujas reclama@es se obriga a atender
prontiamente.

12.10. lndicar um preposto (informandornúnieio de telefone para contato,
celular e fax) o qual será o responsável pela fiel execução do
contrato.

í3. DO PAGAT'ENTO

1 3.1 . O pagamento à ContÉtada ' será eÍefuado pela Secretaria de
Planejamento Fazenda e Gestâo Orçamentária, por meio de
transferência eletrônita ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias
após a aceitrção definitÍva dos produtoíserviços, com
apresentação das notas fiscais do(a) fomecimento/Execução dos
Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público; »

5-À
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r !üürgca tü.8É
CNP..ri 06.158.ass/ooôl-rG
Ruà Y, 

'n' 
- f$ovâ ír,oêÍatnr

I



{.1

-çINFRA
SINFRÁ

Â.lm- n-e 22.o1.12sl201a.

ESTâDO DI'
PREFETTURA MUNICI

MARANHÃO
PAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTÀ DE.INFRAESTRUTU RA E SERVIçOS PúBLrcos

13:2

13.3. Para fazer jus ao pagamênto, a Contraiàda homologatória deverá
apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência
com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos
e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados,
inclusive quanto o lmposto sobre Serviços de Qualquer Nafureza -
ISSQN;

13.4. A periodicidade cios pagamentos será mensal;

13.5. Para Íins de pagamerito, a -Contratante 
responsabilizar-se-á

apenas pelos produtos devidamente autorizados e certificados
pelos gestores do contrato;

13.6. A atestaÉo da fatura correspondente ao fomecimento caberá ao
fiscal do contrato ou outro servídor designado para esse Íim;

'13.7. Caso sejam verificadas divergências na Nota FiscaUFatura, a
Contratiante devolveÉ o documento Íiscal à Contratada,
intenompendo'se o prazo de pâgamento até que esta providencie
as medidas sanéadoras ou @mprove a coneção dos dados
contestados pela Contratante;

13.8. No caso de fafuras emitidas com êÍÍo, a contagem de novo prazo
iniciar-se.á a partir da data de recebimento do doanmento corrigido;

í3.9. A CONTRÂTANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar
o pagamento após a atestação de que os produtos foram
entregures em conformidade com as especifica@es do contrato;

13.11.No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada náo

O pagamento deveÉ ser efetuado em PARCELAS proporcionais
mediante o(a) fomecimento/prestra@o dôs serviçosi à medida que
forem entregüêS 

.os'mêsmos, ,hão. devendo estar vinculado a
liquidação totâl do elnpênho;

10

tenha concorrido de alguma ÍorÍna para
Contratante encargos moratóíos à taxa

devidos pela
6% a.a (seis

tia nto,
al de

ICtal^iact*t ÍÍtirírrÁ
I rruoet 

'ÚlrlclaCNPJ: 06.15Àt§5/Oool.lô
Rüa Y, i,,,fn! - fiova lírÊer.t :

1 3.1 0. A CONTRATANTE podeÉ dedulr do montante a pagar os valores
conespondentes a multas ou indenizações deüdas pela
CONTRATADA, nos termos do termo;



ESTADO DO }IARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÂI. DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVrçOS Pú

por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples;

't4. DO ACOMPANHAT ENTO E DA FISCALIZAçAO

14.1 . O Íomecimento dos produtos, objeto da presente licitação seÉ feitâ
diretamente' a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA É
SERVIÇOS PÚBLICOS, e;àtestado por servidor desta institui@o
designado'paia essê firn: ;

14.2. O responsável pelo recebimênto, anotará em registro próprio todas
as oconências.

'14.3. A Secretaria de lnfraestútura e Serviçps Públims, cabeÉ a
fiscalizaçáo do fomecimento dos produtos. Para tanto, serão
nomeados fiscais que terão podêres para exigir do contratada o
perfeito atend imento as cláusulas contratuais.

15. RECURSOS ORçAMENTARTOS E FTNANCETROS

13.12. O valor dos encaÍgos será calculado pelà fórmula: EM = I x N x VP,
onde: EM = Encargos moratórios deüdos; N = Números de dias
entre a data prevista para o pagamento ê a do efetivo pagamento;
| = [ndice de compensaçâo financeira = 0,00016438; e VP = Valor
da presta@o em atraso.

4u
iB I't-t)5

15.1. As despesas decorrentes desta contratação correrâo à conta dos
créditos orçamentários pêüstos no orçamento do exercício 20í8,
sob a (s) seguinte (s) Dotaçao (ões) orçamentária (s):

SINFRA

^dh. 
n-! 22-01.125/2ora.

cP

1-!

15.1.1. UNIDAOE ORçAmENTÁR\A:, 22 - SECRETARTA
MUNTCTPAL DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS
PúBLrcoS; AçÕEs: 06.182.1 3s.2558 - ESTRUTURAÇÃo
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS ALUSIVAS AO
PROJETO VERANEIO NAS PRAIAS; NATUREZA DA
DESPE§A: 3.3:90.30 - MATERIAL DE CONSUMO/ FICHA:
359; FONTE DE RECURSOS: 01 - RECURSOS
ORDINÁRIOS.

6j
LctÍllt!ÂDlruafrirL^tr[n rL.|ooa
ôrPJ: 06.lSe+§/oOOl.t6
Êua Y Vn! - Nov. lmoarê$r:
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16. CONSTDERAçÕESGERATS.

\11

SINFRA
,dm. n.. 22.01- 125/20$.

T2

cos

16.1. Os preços apresentados na proposta serão irreajustáveis.

16.2. lmpostos, taxas e fretes devem estar inclusos nos preços
ofertados-

lmperatriz - MA, '10 de maio de 2018.

*-@
.rno{cl^s, tíc t|dt oyttt
Natália Holanda Rodrigues

Assessora de Proietos Especiais
Matrícula n.o 50-778-4.

Aprovo, em _1!l_ de .t .e> de 2018

<--f--r': -
Francisco deldi -Àn-a 

ro Pinheiro
Secretório Municipal de infroestruturo e SeNiças

Públicos

Lcllrltla !a ttÀazrltlitlr,a..
a aDtrgla tüaa.,toa
CNPJ: 06.158.+5S/,Jocr'16
*üà V, s/ôr - Nôv. hr'.ràtil
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s/ NF'R4

UniJ 10

tJnd 10

Und

Und

Unri

o

31,40 4

94,73

210,00

3
L

AQUISIçÂO DE MATERIAL DE CONSUMO COM VISI'AS AO ATENÍ}ITE DÂS

NECESSIDADES DA DEFESA CIVI.I. DURANTE Ô PERIDOÔ DE VERANEIO NAS PRÂIAS

DO CACAU E DO ÍÚEIO EÍU IMPERATRTZ - iiÂ-

236,11 23.6í Í,00

Boia em isopor de 11,5 cm pintada em 200 7,84 1.576,00
cortes floÍes@ntes
Cabo retinida B mm, POLIPROPENO
BI?ANCO, FLUTUANTE

2.000 7,09 14.i80,00

Colete salva üdas classe lll canga
-Colete satva-vidas homologado pela
marinha do Brasil;
- Cor única laranja vlsível a longa distartcia:
-Passe parâ fita de cintura com apito;
-Dobra ncs ombras para maior. úníoí.ro
- Para embarcações de navegaçáo Ínterior,

73,28 732,80

adas como, rios, e etc.

..

4

Apito profissional
-Apito modelo profissional, fabricado ern
plástico resistente, amplitude soncra: 90

1J 005

decilÉis (pm âm saída de ar,
Boia salva-vidas torpedo rígida para
salvamento em rios
Caiaque, comprimento 2,55- largura 0,6ü
peso 15 quilos- Ílicil de remar. Boa
qualidadê
- Seguro náo aÍunda pois t=m casco
estanque- resislente a impaclos, Íabricatlo
em polipopeno (plástico) de alta
resistência:
- Autodmávei, furos escoam a água que
entrar no convés;
- ConÍortável, pennite descansãÍ oú
pescar, alças pare úan§pcrtê iateral e
extremidades;
' Todos os acessórips são presos corrt
insertos em latão fundidos ao casín çom
pamfusos de aço inox;
- Aditivos na matéria àrriína aumentáÍfl a
resiótência mecânica e lrnpede o
des@ramento.

-l

7 95t oz, 7621

Guarda sol cabo de marleira lonagem em
bagum em proteÉo UV e quebra vento,
para adaplar êm cadêirões. parã {Jt 

"Ãdaúdas

1.

N"

5

100nrinque de 40 crn sem feÍÍagem
com selo isso 90011

de
anco

2

tlnd

Und

M

I

s_Á

6

!ft lttatta Dt i*tÀt!?rs'fl 'lrÊ rwÇca r{üI.{ê
:NPJi Oe.l§&{§5/ÔJú1. i6
R\ra Y, Vôr - No\À ilnrÊ..lt:ir
65 §O7üG . rtnpêrôihr - i,iÀ

\J/

973,65

I

I

I

I

i

i

i
I

I

I

I

I

I

I
I

I

I

I

I

I

I

I
I

I iirl
I

I

I
I

Í.260,00
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I

I
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I
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I

I
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U ÍIIGIPÂL DE ÍMPERAÍRIZ

SECRETARIA DE IÍTIFRAGSTRUTURÂ E SERVIçOS PúBLTCOS

Tênis hibrido: material de tecido
permeável, solado em borracha
vulcanizado e costurado, tecido em
neoprene, cor pÍeto, proporciona
perfomace e traçáo em terrenos secos e
molhados. amanho a definir
Protetor solar FPS 60 ou mais proteÉo FP
UVA 24 proteção UVB resistente a água
hipoalergênico tes:ado
dermatologiemente oil fÍee (não oleoso)
proteçáo por 6 horas contra radiações náo

10 161,69 1.ô1ô,90

23,75 23.750,00

ESTIMADO R$ 
'

I
i

I
9

1

TOTAL

, riutcü^a, 
^$ fteà-r.*t,t

Natália Holanda Rodrigües

Assessora de Projetos Especiais

Mat!'Ícula ns 50.778-4.

L

3a

PR

10 Und 1.000

ítcitÍllâa Dahtt^liô16)úr i r.
Itattçoa tüiqaa
cNPJ. Q6.l§&,t !S/ô.Sr. r§
R\à Y, Yni ^ Norà imorrô:.i,
§5.51C7-l€O. |mpcrrtn.. vr

tmperatriz - MA em 30 de abril de 2018.

I

I

I

I

I

I

69.777,30
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)

PREGÃO PRESENCIAL NO. 066/20í8-CPL - CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrentê)
CARTA CREDENCIAL

AO(A)
PREGOETRO(A) MUNtCtPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL NO 066/20í8.CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

_, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima
referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber
notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais
licitantes, recorrer, desistir da interposiÇão de recursos, acordal formular lances verbais, enfim,
praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
Com firma reconhecida em cartório

\-}

lmperatriz (MA), _de_ de 2018.

t



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGAO PRESENCIAL NO 066/20í8 - CPL

AQU|STÇÃO DE MATER|ATS DE CONSUMO COM
VISTAS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA DEFESA CIVIL DURANTE O
PERíODO DE VERANEIO NAS PRAIAS DO
CACAU E DO MEIO EM IMPERATRIZ/MA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNIC|PIO DE
IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMAABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2018, de um lado, o MUNICíP|O DE IMPERATRIZ,
CNPJ/MF n.o 06.1 58.455/0001- 16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.o 201 - Centro, através do(a)
Secretário(a) tt/unicipal
brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o SSP/MA e do CPF/MF n.o _,
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

CNPJ/IUF n.o estabelecida na

, neste ato, representada pelo, Sr portador do RG n.o

edocPF/[/Fn,o-,doravantedenominadaSimpleSmentede
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n.o

it', \13
L

proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentêmente de
transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o
presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 2'l de junho de í 993, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a Aquisição de Materiais de Consumo com vistas ao atendimento
das necessidades da Defesa Civil durante o período de veraneio nas praias do cacau e do meio
em lmperatriz/MA, com motivação no Processo Administrativo n' 22.01 .12512018, e em
conformidade com o Pregão Presencial no 066/2018-CPL e seus anexos, que independente de
transcriÇão integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está
consubstancrado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei no. 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alteraçôes.

cLÁusuLA sEcuNDA - DAS oBRrcAçOes ol CoNTRATADA
l) Cumprir o que dispõe o Edital, incluindo os prazos e os procedimentos a serem adotados no
fornecimento dos produtos;

ANEXO ilt

(MINUTA DO CONTRATO)

coNTRATO No_/2018
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

ll) Comprovar, a qualquer tempo da vigência contratual, qualquer dos requisitos referentes à

CONTRATADA, exigidos no Edital;

lll) Não t'ansferar a outrem, no todo ou em pârte, o objeto do contrato;

lV) Responsabilizar-se por toda e quaisquer despesas relacionadas à execuÇão dos serviÇos,

V) Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, comprovadamentê, causarem
ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros durante a permanência no local de trabalho,
decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou
rndenizaçôes cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

Vl) A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestaÇão dos serviços,
\./ obJeto dos Contratos, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreita observância às

legislaÇôes federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinação do
Poder Público, procurando dentro do possível conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar,
perante o público, uma boa imagem dâ CONTRATANTE e da própria CONTRATADA;

VII) Responder pelos danos causados diretamente à Administrâção ou a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à

íiscalização ou acompanhamento pelo órgáo interessado.

Vlll) Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar na execuçáo dos serviços.

lX) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIGAÇÕCS OI CONTRATANTE
l) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com os serviços executados,
obedecidos o preço e condiçôes estipulados no contrato;

ll) Promover, através de seu representante (gestor do contrato), o acompanhamento e a

fiscalização da prestação do serviço, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da mesma;

lll) Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa
desempenhar normalmente o serviço contratado;

X) lndicar um preposto (informando número de telefone para contato, celular e fax) o qual
\/ será o responsável pela fiel execução do contrato.
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C§.

lV) NotiÍicar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na
execuÇão do contrato;

V) Permitir o acesso da CONTRATADA no local de entrega dos produtos, quando da

execuÇão do contrato, respeitadas as normas internas (segurança e disciplina) do

CONTRATANTE,

CLAUSULA QUARTA- PAGAMENTO
l) O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meao de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias
após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a)
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público,

ll) O pagamento deverá ser eÍetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a)
fornecimento/prestação dos servrços. à medida que forem entregues os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empenho;

lV) A perrodicidade dos pagamentos será mensal;

V) Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato;

Vl) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento caberá ao fiscal do contrato ou

outro servidor designado para esse fim;

Vll) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante devolverá o

documento fiscal à Contratada, interrom pendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie

as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante;

Vlll) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da
data de recebimento do documento corrigido;

q

lll) Para Íazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas frscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

com a JustiÇa do Trabalho (Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive
quanto o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;
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lX) A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestaÇão de que os produtos foram entregues em conformidade com as especificaçóes do
contrato,

X) A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizaçôes devidas pela CONTRATADA, nos termos do termo;

Xl) No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de
6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples,

Xll) O valor dos encargos será calculado pela fórmula: Et\il = lx N xVP, onde: EM = Encargos
moratórios d-^vidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; t = índice de compensação financeirâ = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

CLÁUSULA QUINTA - uGÊNcIA DO CONTRATO
l) A vigência do contrato não ultrapassará 31 de dezembro do exercício corrente, a contar da
data de sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA- PRAZO E CONDIÇOES OE ENTREGA
l) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento à medida que for solacitada pelo gestor do

contrato,

ll) Os produtos deverão ser entregues no local do evento, ficando a contratada responsável
pela entrega sem nenhum ônus para o contratante;

lll) A entrega deverá ser realizada pela manhã, em horário a ser acordado com o gestor do

contrato;

lV) O recebimento só será considerado após a análise minuciosa, pelo servidor responsável,
se os produtos atendem às especificações exigidas pelo edital;

V) No caso de nâo atender às especificações, a CONTRATADA providenciará a troca dos

mesmos, no prazo máximo de 12 horas.

CLÁUSULA SETIMA - AcEITAÇÃo

l) Entregue os produtos, se estiver em perfeitas condiÇões, atestado pela SINFRA, será
recebido, por servidor especialmente designado, que assinará o " termo de recebimento".

ll) O "termo de recebimento", somente será assinado se a licitante vencedora, tiver atendido
todas as condições especificadas neste termo de referência, bem como as especificaÇões
apresentadas na Propostas.

,§',
-)
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lll) Os produtos. objeto deste Pregão, serão considerados aceitos somente após terem sido
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificaÇões e condições exigidas
neste edital.

lV) Em hipótese alguma será eceito ob.leto em desacordo com as condiçôes pactuadas ficando
ao encargo de contratada o controle de qualidade do fornecimento de sua responsabalidade, bem
como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a
apresentação da qualidade do equipamento

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros
em razáo de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLAUSULA NONA - PENALIDADES
18.1 O não cumprimento das obrigaÇões deste Edital sujeitará a contratada as seguintes
penalidades.

18.1.1 Por entregar os produtos fora do prazo pré-estabelecido pela contratante, determjnadas
neste Edital. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

18.1 .2Pot não estarem os produtos de acordo com as especificaÇôes definidas neste Edital
tvlulta de 3% (três por cento) do valor do contrato.

18.1.3 Por não atender solicitação de informaÇões da fiscalização, dentro do prazo estipulado
Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato, por ocorrência.

18.1 .4 Por não sanar imediatamente irregularidades identificadas pela fiscalização da SINFRA
Í\/ulta de 2% (dois por cento) do valor do contrato, por ocorrência.

Não atendimento as demais obrigações contratuais. Multa de 1%(um por cento) do valor unitário
do contrato, por irregularidade não especificada expressamente nas letras anteriores. A
reincidência do não cumprimento de qualquer obrigação determinada neste Edital sujeitará a
contratada, a critério da fiscalização da SINFRA, as multas de graduação mars elevadas, ou a
rescisão contratual.

CLÁUSULA DEcIMA. Do AcoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAçÃo

23.4 O fornecimento dos produtos, objeto da presente licitação será feita diretamente a
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, e atestado por servidor desta
instituição designado para esse fim.

-r+',
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23.5 O responsável pelo recebimento, anotará em registro próprio todas as ocorrências
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A Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, caberá a fiscalizaÇão do fornecimento dos
produtos. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir do contratada o
perfeito atendimento as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz- MA com renúncia expressa de quelquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz(MA), _ de de 2018

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS

CPF

CPF

,*.,
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ANEXO IV

PREGAO PRESENCIAL NO 066/20í 8-CPL

MoDELo DE DECLARAÇÃo oe cuupRtMENTo Do tNc. v Do ART. 27 DALEt 8.665/93

DECLARAÇAO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ no por
intermédio do seu representante legal o(a) S(a) portador da
Carteira de ldentidade n' e do CPF no , DECLARA, para fins
do disposto no inc. V do art.27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de í993, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL NO 066/2018.CPL

ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAçÃo or crÊr,rctl E cuupRtMENTo Dos REQutstros DE

nnarrraçÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregâo n' 066/2018-CPL
rea|zado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e coníorme exigências legais, que damos ciência
de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

Imperatriz(MA), _ de de 2018

Representante Legal da Empresa

)\5 )


